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Ata de registro de preços ne 019/2026.

Processo ne 153/2025

Pregão eletÍônico ne 02412025

Validade: 12 meses

Aos 07 dias do mês de maio de 2026, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de

Mariana MG, neste ato representado pelo{a) secretário(a) sr(a). Fabrício Nepomuceno Bicalho Santos, nos

Termos do art. 40 da Lei Federal 1.4.13312021, e doOecreto Municipal 11.833/2024 e demais normas legais

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n'O24|2OZS paru

Retistro de Preços, resolve registrar os preços para os fornecimentos constantes nesta ata, beneficiário
OXI qUlMlCA LTDA, localizado na Avenida Doutor Modena, n"703, no Bairro/Distrito Nossa Senhora de

Fátima, na cidade de Varginha, estado de Minas Gerais, cujo CNPJ é 65.271.868/0001-71, neste ato

representado pelo(a) Sócio(a) Administrador(a) Mario Sergio dos Santos Tosi, conforme quadro abaixo:

1.1 - Os quantitativos estabelêcidos no têrmo de referência são estimados e servem como referência,
podendo o Municíplo dê Mariana MG adquiri-los em conformidade com suas necessidades, não havendo

a obrigatoriedade de consumo "in totum".

Cláusula 2Ê - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.2 - Nos termos do art. 83 da lei federal14.733/202L, dunnte o prazo de validade desta ata de registro de
preços, o Município de Marianâ não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

2.3 - Ocorrendo quêlquer das hipóteses previstas no art. 137 da lei federal 74.1,3312027, a presente ata de

registro de preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

CIáUSUIA 3E. OA UTITIZAçÃO DA AIA DE REGISTRO DE PREçOS

l) O Órgão ou a entidade não participante interessada em aderir a ARP deverá encaminhar ao órgão
ou à entidade gerenciadora o pedido formal de adesão indicando o número da ata, o detentor, o
item e a quantidade que pretende aderir.
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Cláusula 1! - DO OBJETO: aquisição de materiâl de limpeza, higiene e itens descartáveis para o controle
higiênico/sanitário nas cozinhas das unidades escolares e prédios públicos vinculados à Secretâria

Municipal de Educação do Município de Mariana. O objeto do fornecimento são os produtos/serviços

constantes do termo de referência, o qual é parte integrante desta ata de registro de preços.

2.1 - A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 {doze) meses a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, à criterio da administração, desde que comprovado o prêço

vantajoso (art.18 do Decreto Municipal 11.833/2024)

3.1- A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos e entidades da administração pública,
que não pârticiparam da licitação a qual terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a

vantãgem:
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lr) caberá ao detentor da ARp, observadas as condições nera estaberecidas, optar perã aceitâçâo ou
não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

rrr) A âutorização do órgão ou dê entidâde gerenciadorâ apênas será rearizada após a aceitâção da
adesão pelo fornecedor.

rV)Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação soricitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da
ata 0 prazo previsto poderá ser prorrogado excepcionarmente, mediante soricitação do órgão ou da
entidade não participante e aceita pero órgão gerenciador, desde que respeitado o rimite temporar
de vigência da ARp.

v) as aquisiçôes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade nãoparticipante, a 50% (cinquentâ por cento) dos quântitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ARp.

vr) as aquisições a que se refere o item anterior não poderão exceder, na totaridade, ao dobro do
quantitativo de cêda itêm registrado na ARp, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participãntes que aderirem.

Cláusula 4! - DO PREçO

4'1' os preços ofertados pelas empresas slgnatárias da presênte ata de registro de preços são os constantes
dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no pregão eletrônico nc 024/2025

4'2 ' Em cada fornecimento decorrênte destâ ata, serão observadas as disposiçôes da legislação pertinente,
assim como as cláusuras e condições constantes do editar do pregão eretrôn ico ne o24l2025,que integra o
presentê instrumento de compÍomisso.

4'3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas no
pregão eletrônico ne 024/2025 peras empresas detentoras da presente ata, as quais também â integram.

4'4- O varor totar estimado desta Ata é de R$ 28.560,00 (vinte e oito mir, quintos e sessenta reais|, sendo
efetuado pagamento dê âcordo com o fornecimento/ a prestação de serviço, reservando o direito dê ã
administração utilizar ou não a totalidade da verba prêvista:

Lotê Descrição do item Quantidede Mêdida 6lobal

2

SABÃ O EM PO lKG - alto
rendimento, para remoção de
manchas em tecidos; composto de
alquil benzeno sulfonado, enzimas
coadjuvântes, sêquestrante,
alcalinizânte, branqueador ótico,
corantes, tensoativo biodegradável;
embala em rêsistente contendo 1

2.400,oo Quilograma Rs4,40 Rs 10.560,00

2
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Parátrafo Primeiro: A existência de preços retlstrados não obriga a Administlação a firmar as

contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa da Contratante de contratar ou não a

totalidade dos serviços licltedos constante no Pretão n' 02712025 - Redslro de Preço 018/2025, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, respeitâda a letislação relâtiva às licitações, sendo assegurâdo

ao beneficiário do registro preferênciâ em igualdade de condições, conforme disposição legal.

4,5 DA ALTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.5,1 Os preços rêgistrados poderão ser alterados ou atuâlizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situâções:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tâl como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 124 da Lei Federal ns 14.133/2021 e do

regulamento municipal específico da matériaj

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, nos têrmos definidos em

regulamento municipal específico da matéria;

3

quilo; rotulo com número do lote,
formula, data de fabricação e

validade. O produto devera possuir

registro/notificação da ANVISA.

Va lidade 2 anos.

Rs18.000,00Rs2,407,500,00 Unidade

HIPOCLORITO DE SODIO 1% -

USO HOSPITALAR/ ASSISTENCIA A

SAUDE Pronto uso. lndicado e
utilizado na higienizacao e

desinfeccao de areas

hospitalares administrativas e

semicriticas. A embalagem do
produto deve conter
informacoes como a
procedencia, lote, data de

fabricacao, data de validade,
composicao e registro de

M inisterio da 5a ude.

Apresentar ficha tecnica e boas
praticas de fâbricacao junto
com as amostras. Conteudo:
Embalagem de 1 litro.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
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c) Na hipótese de previsão no editar ou no aviso de contratação direta de cráusura de reajustamento ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto nâ Lei Federal ne !4.1g312021, e doregulamento municipal especÍfico da matéria.

4'5'2' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivosuperveniente, o órgão ou e entidadê gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução doprêço registrado.

l- Caso não acejte reduzir seu preço aos valores praticadôs pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto âo item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

ll- Na hipótese prevista no § 19 deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de crassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos varoresde mercado, observado o disposto no§ 5s do art. 26 do Decreto Mun icipal n !1.833/2024

lll- se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou a entjdade gerenciadora procederá ao cancelãmento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 deste Decreto, e adotará as medidas cabíveisparê a obtenção de contratação mais vanta.losa,

lv- Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará ãos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avariem aconveniência ê a oportunidade de dirigenciarem negocjação com vistas à arteração contratuar, observado
o disposto no § 1e do art, 30, do Decreto.

4.5.3 Na hipótêse dê o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obriSações estaberecidas na ata, sêrá facurtado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supêrveniente que o impossibiritê decumprir o compromisso.

l- Para fins do disposto no item anterior, o fornêcedor encaminhará, iuntamente com o pedido de arteração,
a documentação comprobatória e pranirha de custos que demonstre a inviabiridade do preço registrado em
relação às condições inrciarmênte pactuadas, nos termos definidos em regurêmento municipar específico
da matéria.

ll- Na hipótese de não comprovação da existênciâ de fato superveniente que inviabilize o preço reglstrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na âta, sob pena de canceramento do seu rêgistro, nos termos do disposto no art.
26 deste Decreto, sem prejuízo da apricaçâo das sançôes previstas na Lea Federar ne 14.133/2021, e na
legislação aplicável.

lll- Na hipótese de cancêramento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 6" do art. 17 do Decreto Municipal.
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lV- se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

V- Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item l, o órgão ou â entidade gerenciâdora

atualizará o preço registrado, de acordo com a reâlidade dos valores praticados pelo mercado.

Vl- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prêço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1.24 da Lei Federal n"

1.4.13312027.

4.5.3. A alteração dos preços deverá ser divulgada nos meios ofícios nos termos do art.18 do Decreto

Municipal f7.833 12024.

5.1 - O pagamento será efetuado pela têsouraria do município de Mariana MG no prazo de 30 (trinte) dias

corridos da data do recebimento do ob.ieto e da(s) nota(s) fiscal(is) correspondêntes, acompanhada(s) de

comprovação da manutenção das condiçôes demonstradas para habilitação, à vista do respectivo termo de

recebimento definitivo do objeto, na Íorma prevista no subitem 6.3.3 da presente ata de registro de preços.

5.2 - Para eÍeito de pagamento, a detentora dos preços registrados deverá emitir nota fiscal onde conste

os dados bancários, assim como apresentar as certidões negativas de débito perante a fazenda pública

federal, estadual e municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.1- Nã hipótese de constar pendência de débito para emissão de algumas das certidões, será a detentora

dos preços registrados notificada para providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de cancelamento da ata de registro de preços e aplicação das penalidades previstas no item 15 - das

sânções administrativas do edital, podendo o município de Mariana MG, nesse caso, convocar as demais

licitantes para o fornecimento do objeto, observando a ordem de classificação, os requisitos de habilitação

e desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao preço,

devidamente corrigido.

5.2.2. Caso o convocado não atenda as condições descritas no item anteÍior, o município de Mariana Mb

convocará as demais licitantes classificadas, procedendo-se a mesma análise e negociação. Não havendo

êxito na negociação, as licitantes classificadas serão liberadas do compromisso e o registro de preço

cancelado.

5.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo

município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e suâ apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa

de 0,5% (meio por cento) âo mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte Íórmula;

5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

Cláusula 5a - Do PAGAMENTO
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1= (1x/30)

Em = (ix n / 100)x vp, onde:
I = índice de âtualização financêira;
Tx = percentual de taxa de juros de mora mensal;
Em = encargos moratórios;
N = númêro de dias entre a data previstâ para o pâgamento e a do efetivo pagamênto;
Vp = valor da parcela em atraso.

5'4 - O pagamento das faturâs seguirá a estrita ordem cronorógica das datas de suas exigibiridades, e sóserá efetuado mediante comprovação de reguraridade das obri-gaçaes fiscais, trâbarhistas e em especial,rT::,::.,ttt, relativamente à competência imediatam"n,. 
"n,"rio, 

àqu"ta a que se refere a remuneração

5.5- OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

As despesas para atendimento da Secretaria de Educação correrão à conta da seguinte crassificaçãoorçamentária. caso outro órgão/secretaria soricite o serviço correção por conta de sua dotação aapresentar:

Dotaçôes orçamentárias: 09oo1 12 122 18 2087 339030 1soo, 09 oo1 12 r22 rB 264s 33go3o 1500, 09 oo112 122 18 2500 339030 1SOO e 09 OO1 t2 t2Z tg 2643 33gO3O 1500.

CIáUSUIE 6!. DAS CONDIçÔES DE FORNECIMÉNTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6'1 ' O objeto da presente ricitação será fiscârizado por pessoas desiSnades pera(s) secretaria(s)demandante(s), a(s) qual(is)Íicará(âo) responsável(is) pela conferência e controle do serviço.

6'2- A detentora da presente ata de registro de preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuadosdurante a validade desta ata.

A) rodos os itens,/serviços objêto dessa licitação, devem ser prestados e entregues em conformidade
com as exigênciâs e condiçõês estaberecidas no Editar ê Termo de Referência e seus anexos,
independentemênte da sua transcrição neste instrumento.

B) A prestação do serviço será parcerada e deverá ser feitâ sempre que soricitado pera sêcretaria
requisitante.

DA GARANTIA:

6'2'1' A GARANTTA referente eo objeto do presente termo serâo prestadas pera contratada, em
conformidade com o Editar, Termo de Referência e seus anexos sem excrusão das garantias previstas no
Código de Defesa do Consumidor;

6.3 - O objeto da presente ricitação será recebido por pessoas designadas perâ gestorã, as quârs ficarão
responsáveis pela conferência e controle da mercadoria.

6
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6.3.1 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, ll) "a" e "b", da lei federal

74.13312027.

6.3.2 - Por ocasião da entrega, a detentora dos preços registrados deverá colher no comprovante respectivo

a data, o nome, o cargo, â assinatura e o número do registro geral (RG) do servidor do §etor requisitante

responsável pelo recebimento.

6.3.3 - Após o recebimento do objeto, o órgão gerenciador terá o prazo de 10 ldez) dias úteis para verificar

o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

6.3.4 - Constatadas irregularidades no objeto, o município de Mariana através do órgão gerenciador

poderá:

A) 5e disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou o

cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.1) Na hipótese de substituição, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade com

o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito do órgão

geÍenciador, mantendo o preço inicialmente registrado;

B) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou o

cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo das pênalidades cabíveis;

8.1) Na hipótese de complementação, a detentora dos preços registrados deverá fazê-la em conformidade

com o item registrado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após notificação por escrito órgão

gerenciador, mantendo o preço inicialmente registrado

6.3.5 - Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentârem qualquer irregularidade que os

tornem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em perfeitas

condiçôes de utilização, independentemente da aplicação das penalidades cabÍveis.

6,3.6 - Se a detentora dos preços registrados não substituir os produtos, nem restituir o valor pago, no

prazo acima marcado, o município de Mariana MG poderá compensar seu crédito com eventuais débitos

para com â detentora dos preços registrados, sem prejuízo de eventuais sânções administrativas.

6.4 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido na forma prevista no Íermo de Refe ncia: Local de

entreEa dos mateÍiais ou realizacão dos servicos/ orazo de entrega ou prãzo de execucão,

6,4.1- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser

feita por ofício ou e-mail, devendo dela constar: a dâta, o valor unitário do produto, a quantidade

pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.

6.4.2 - O pÍazo parc retirada da ordem de fornecimento será de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação

por parte do Município de Mariana MG.
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6'5'Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscar ou nota fiscar fatura, conforme o
caso.

6'6 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da ordem de fornecimento enviada pêla unidaderequisitânte, deverá corocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a datê e hora em que a tiverrecebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6'7 - A cópia da ordem de fornêcimento referida no item anterior deverá sêr devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

Cláusula 7e - DAS pENAUDADES

7'1' Pela inexecução totar ou parciâr do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, apricar à coNTRATADA as seguintes sançôes, previstas nos termos do artigo 156,da Lei Federal 14.133/21:

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRTTA - comunicaçâo formar quanto à conduta da CoNTRATADA sobre odescumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a deteÍminação da adoção das
necessárias medidas de correção.

7'1'2' MULTA, não poderá sêr inferior â 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 1s4 da Lei n. :,4.r33/2!:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atreso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a
01 (um) mês do contrato, rimitada sua apricação até o máximo de 3o (trinta) dias, caso a coNTRATADA
não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençâdasj

b) 01% (um por cento) carcurado sobre o varor correspondente a 01 (um) mês do contreto por ocorrência
de descumprimento de obrigaçâo contratual, até o máximo de LO% (dez por cento);

c) 02% (dois poí cento) calculado sobre o valor correspondente a o1 (um) mês do contrato por ocorrência
de reincidência de descumprimento de obrigação contratuar, até o máximo de 20% (vinte por cento);

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato, no caso de
inexecução pârcial do objeto contrâtado;

e) r0% @ez por cento) sobre o vâror tôtar do contrato, no caso de inexecução totar; ou na hipótese da
coNTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

7.1.3. SUSPENSÃO TEMpORÁRrA de participação em ricitação e impedimento de contratar com a
Administrâção Pública Estedual, por prazo não superlor a 03 (três) anos nos termos do inciso Ill, do artigo
155, §4' da Lei nP 74.!33/2I;

\
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7.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da

CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior;

7.2. Em quâlquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e â

ampla defesa.

7.3. - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior

ou caso fortuito.

7.4. - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art.393 do código civil

brasileiro.

7.5, - As importâncias relativas a multas poderão, a critéÍio do Município de Mariana MG, serem

descontadas dos pagâmentos a serem efetuâdos à detêntora dâ ata, podendo, entretanto, conforme o

caso, ser inscritas para constituir dÍvida ativa, na forma da lei.

CIáusuIa Ei - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREçOS E REEQUILÍBRIO

8.1 - Por força das teis federais ne 9.069/95 e 10.192/2001, o valor registrado será reaiustado desde que

observado o interregno mínimo de 1(um) ano, com data-bâse vinculada à data do orçamento estimado

(2olo8/2o25) ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

8.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou outro índice que

venha a substituí-lo por força de determinação governamental,

8.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA (IBGE) ocorrida nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores.

8.4 - O Reajuste será aplicado de ofício pelo gestor ou fiscal do contrato, ou a pedido do interessado

mediante requerimento protocolado ao Departamento de documentâção e arquivo, sendo o mesmo

destinado ao responsável pela gestão do contrato.

8.s - DO REEqUltÍBRIO OE PREçO

8.5,1 . para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentaÍ documentos

fiscais somados a outros que julgar pertinentes e que compÍovem a elevação dos preços de forma

imprevisÍvel e inesperada, conforme previsão do item 4,5,3 deste instrumento.

A) Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no art. 130 da Lei ne 14.133/2021, a

Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro processo

licitatório.

9
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B) Comprovada a redução dos preços praticados no mercado Í
definido o novo preço máximo a ser paso pera oor,no,,.rrX J."jffi::'::?:t::Jlilll;l[
Contratante para alteração, por aditamento do contrato.

Cláusula 93 . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9'1' O órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancerar o registro de preços do fornecedor, totar ouparcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos sieguintes casos:

| - Descumprimento parciar ou totar, sem motivo justificado, por parte do fornecedor, das condiçôes daARP;

rr - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes doregistro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivarente no prazo êstaberecido pero órgãoou entidade gerenciadorai

lll - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e odetentor se Íecusar a adequá-ros na forma soricitada pero órgão ou pera entidade gerenciadora, prevista noedita I e na ARp, observado o disposto nos arts. 22, 23 e 24, do Decreto M u n icipal 11.833/2024.

lV - Por razóes de interesse público, reduzida a termo no processo;

V - Por fato superveniente, decorrente de cêso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis dê consequências incarcuráveis, que inviabirizem aexecução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstradoj

vr - Quando o detentor for suspenso ou impedido de ricrtar e contratar com a administração municipar;

vll - Quando o detentor for decrarado inidôneo para ricitar ou contratar com a administração púbrica;

Vlll - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida â ter
conveniência para a administraçã",' 

'' "' Por Ls5/ r tsuuzrua a rermo no processo' desde que haja

lX - Por ordem judicial.

§ 1e A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cânceramento do preço registrado seráenviada diretamênte ao detentor da ARp por ofício, correspondência eretrônica ou por outro meio eficaz,
e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário oficial Eletrônico do Município
de Mariana - DOEM,

§ 2p. A solicitação do detentor pâra canceramento do registro de preços deverá ser formurada poí escritô,
assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, por prazo mínimo dequarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento,
salvo na hipótese da impossibiridade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pero órgão
ou pela entidade gerenciadora,

10
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§ 3e. O detentor poderá solicitaÍ o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato superveniente/

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipóteses

compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação

do serviço.

§ 4e. O câncelamento da ARP não afasta â possibllidede de aplicação de sanções

§ 59. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gêrenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de rêserva, observada a ordem de classificação.

CIáUSUIA loi . DA AUTORIZAçÃO PARA FORNECIMENTO E TOCAT DE ENTREGA

10.1 - As aquisiçôes do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso, pela

secretaria requisitante.

10.1.1. As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria requisitante e deverão ser

efetuadas no prazo estabelecido no Termo de Referência.

Cláusula u. - DA§ oBRIGAçôES

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes:

I - DA CONTRATADA:

a) Fornecer os itens especificado no objeto desta Ata, de acordo com as solicitâções da secÍetaria Municipal

requisitante, observadas as normas legais viEentes como também as cláusulas e condições nele contidas;

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da Nota;

c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas no

Processo Licitatório;

d) Responsabilizar.se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do

contrato.

e) Assumir inteira responsa bilidade civil, administrativa e penal por quaisquer dênos e prejuízos materiais

ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros na

execução do serviço.

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no

pagamento das Íâturas, os descontos legais.

g) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitâ

execução do ob.ieto.

h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação.

11
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ria Municipal de Educação, procederem à recepção e conÍerência das Notaspela Contratada encaminhando-as à Diretoria de Material para devido

i) correrão por conta da contratada todâs as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos,fretes, transporte, despesas trabalhistas, previaenciárlas, seguros, enfim todos os custos necessários à fielexecução do objeto desse têrmo.

i) A contratada êstá obriSada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitâçãoprofissionar necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo totar responsabiridede por quaisquer danosou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à contratante.
k) Responsabirizar-se peras operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado.

l)' Prestar todos os escrarecimentos que rhe Íorem soricitados perâ contratante, atendendo prontamentetodas as rêclamações.

m). substituir ou reparâr o objeto contratuar que comprovadamente apresente condições de defeito ou emdesconformidâde com as especificações deste termo, de forma imediata, contados da sua notificação

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentês de suaculpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos 
"n,rugr", com defeitos, incorreções, prazo devalidade muito próxrmo, vencido, deformidades, embarados lncorretamente, impróprios para o usohumâno ou avarias de fabricação, não excruindo ou reduzindo essa responsabiridade à fiscarização ou aoacompanhamento pela prefeitura Municipal de Mariana;

o) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execucâô rrô ôhiÂr^
conduta seja considerada indesejávet pera fiscarização da .on,ru,rn,a,"'"t"âo 

do objeto contratual' cuja

p) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gêstor docontrato ou pessoa desjgneda por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscar ouGêstor do contrato, toda e quâlquer lrregularidade ou dificuldade gue impossibilite a execução destecontrato;

q) Fornecer todos os itens cotados ,

reÍerência; 
em estrita conformidade com as especiflcações exigidas neste termo de

r) substituir o matêriar não aceito pera contratante, de forma imediata a partir da ciência da rejeição.

s) Demais obrigações constantes do Editar da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, independentede transrição.

II . DO CONTRATANTE:

a) credenciar, através da secretaria Municipar de Educação, servidores para assinar as requisições deatendimento;

b) Através da Secreta

Fiscais/Fatura emitjda
processamento.
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c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela Contratada, assegurando o pagamento das mesmas

mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado municipal.

d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;

e) Efetuar os pagamentos a Contratada

f) Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a entrega do objeto licitado.

g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da contratâda, de seus empregados, prepostos ou subordinados

h) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com Iegislâção vigênte;

i) Demais obrigações constantes do Edital da Licitação, seus anexos e Termo de Referência, independente

de transcrição.

cúUsUtA 12! - DO GERENCIAMENTO E FISCATIZAçÃO

12.1- O presente contrato será âcompanhado pela servidora Kamila Silva Moreira Bernardes, Coordenadora

de Compras, Matrícula 42476, inscrita no CPF sob o ne XXX.OlO.XXX-14, que ficará responsável por fiscalizar

a execução do mesmo, veriÍicando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e

deficiências verificadas em relatóÍio, devendo manter contatos com o Contratado para a solução dos

problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do

A) - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Mariana, em nada restringe a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do obieto

do contrato,

B) - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais âmpla e completa fiscalizâção, durante a

vigência deste contrato, foÍnecendo iníormações, propiciando o acesso à documentação pertinente e

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/Sestor'

ctáusuta 13! - DA pRoTEçÃo A DADos sENSíVEls - tEl 6ERAt DE PRoTEçÃo DE DADos (tEl 13.709/2018)

13.1. A detentora obriBa-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos

programas/sistemas, nos termos da lei ne 11.709/2018 e suas alterações/regulamentaçÔes posteriores,

durante o cumprimento do obieto descrito no presente instrumento,

13.2. A detentora obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentâis ou

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não

previstos.
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13'3' A detentora deve âssegurar-se de que todos os seus coraboradores, consurtores e/ou prestadores deserviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dosdados pêssoais, respeitem o dever de proteção, confidencia lidade e sigilo.

13'4. A detentorâ não poderá utirizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a quê tenhaacesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento,

13'5 A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita domunicípio de mariana m8, informação, dâdos pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão documprimento do objeto deste instrumento contratual,

13'5'1' A detentora obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dadosestritamente necessários quando da transmissão autorizada a tárceiros durante o cumprimento do objetodescrito neste instrumento.

13'6' A detentora fica obrigada a devorver todos os documentos, registros e cópias que contenhaminformaçâo, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução documprimento do objeto deste instrumento contratuar no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados darescisâo da presente ata, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses regarmente pÍevistas.
13'7' À detentora não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base dedados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento.
13'8' A detentora deverá eriminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão documprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.
13'9' A detentora deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perda parciar outotal de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13'9'1' A notificação não eximirá e detentora das obrigaçõês e/ou sanções que possam incidir em razão daperda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13'10' A detentora que descumprir os termos da lei ne 11.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentações
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento, ficará obrigada aassumir totar responsabiridade e ao ressarcimento por todo e quarquer dano e/ou prejuízo causado,incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

13'11' o dever de sigilo e confide ncia lidade e as demais obrigações descritas na presênte cláusulapermanecerão em viSor após a extinção das relaçôes entre a detentora e o municÍpio de Mariana MG, bemcomo' entre a detentora e os seus corâboradores, subcontratâdos, consurtores e/ou prestadores d" ,eruiços
sob pena das sanções previstas na rei ne 11.709/201g e suas arterações/reguramentações posterior"r, ,"rro
decisão judiciâl contrária.

13'11'1' A detentora ficârá obrigada a manter cânais abertos para comunicação com o municipio deMariana rvrc para os assuntos pertinentes à apricação da rei n9 11,709/201g e suas
alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência da presente ata.

13'12' o não cumprlmento de quaisquer das obrigaçôes descritas nesta cláusula sujeitará a detentora aprôcesso administrativo pâra apurâção de responsabiridade e, consequente, sânção, sem preiuízo de outras
cominações cÍvejs e penais.
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cláusula 14! - oAs DtsPostçõEs FtNA|S

14.1 - lntegram esta atê, o edital do Vegão ne 027 /2025 e seus respectivos anexos, em especial o anexo I

- termo de Íeferência, bem como as propostas das empresas classiÍicâdas no certame suprênumerado e o

mapa de lances com os preços finais do certame,

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federâl 14.133/2021 e demais normas

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios Serais de direito.

14,3 - Nos termos do Decreto n" 9,822, de23l08/2019, será utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou

mediação para a resolução dos conflitos advindos da relação contrâtual/ ARP a ser firmada em razão da

presentê licitação.

14.4 - Fica eleito o foro desta comarca do municÍpio de Mariana-Mc para dirimir quâitquer questões

decorrentes da utilização da presente ata.

Mariana,0T de maio de 2026.

FabÍÍoo NêÊunucÊíD Brcaho Sa os

Muni]Pal de Ed&aÉo

Fabrício Nepom icalho santos
al de Educação
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